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BALANÇOS ESPECIAIS – FUSÕES E INCORPORAÇÕES

Prof. Antônio Lopes de Sá – 07/02/2000
Tem crescido o número de fusões, incorporações e controles de empresas e esse fato, pela sua natureza, implica em tanger o interesse não só dos envolvidos na questão, mas, também, o de terceiros . Os levantamentos contábeis, nessas condições, devem ser considerados não só obrigatórios, mas, como elementos técnicos especiais . Todos os capitais envolvidos na operação devem ser objeto de cuidado específico e , também, aquele resultante .

ESTADOS ESPECIAIS DO CAPITAL

Como uma pessoa passa pelos diversos estados de nascimento, vida, associação, enfermidade, morte etc. também o capital passa pelos estados de instalação, funcionamento, transformação, incorporação, fusão, cisão, liquidação etc .

Tais estados influem diversamente na vida dos seres e também naquela dos capitais .

Essa a razão pela qual as informações sobre cada uma dessas passagens, assim como o estudo do que ocorre em cada uma delas, tem um particular interesse de indagação .

Os fenômenos que ocorrem em uma empresa, em processo de instalação, não podem ser considerados da mesma forma que aqueles de uma empresa em liquidação, e, ambos, são diferentes dos que sucedem em uma empresa em processo de funcionamento .

É, pois,  com absoluta justiça que a legislação requer o levantamento de demonstrações contábeis especiais para cada um desses diversos estados .

INTERESSE DAS PARTES ENVOLVIDAS


As partes envolvidas em um processo de fusão, por exemplo, precisam conhecer em profundidade o que está ocorrendo em cada uma das empresas .

Nem sempre os demonstrativos legais são os reais para fins da negociação .

Se as empresas A, B e C vão dar origem a uma empresa D, necessária se faz que não só seja conhecida a vida passada, registrada, mas, aquela real, presente, das envolvidas A.,B,C), como, também, que se projete o que será a imagem da nova empresa (D), resultante .

Diversas peculiaridades de ordem material e imaterial podem ocorrer .

A empresa A pode ter um pessoal muito treinado, competente, boa parte de um mercado, preços competitivos, possuindo, entretanto, deficiência de recursos financeiros .

A empresa B pode ter muitos recursos financeiros, mas, não dispor de elementos humanos competentes e nem de preços tão competitivos .

A empresa C pode não ter recursos financeiros e nem humano, mas, dispor de um excelente processo industrial de produção que resulta em um produto melhor que os de A e B .

Juntas, essas empresas podem ampliar, consideravelmente, a eficácia do capital e dar lugar a uma associação altamente significativa .

Contabilmente é possível retratar tudo isto, mas, depende, a questão, de uma técnica especial de apuração, tendo em vista a ótica da reciprocidade de interesses .

Quando as empresas se grupam, podem existir diversos objetivos e eles precisam ser conhecidos para que se proceda a uma avaliação especial .

Ocorrem fusões e incorporações por interesse de monopolizar mercados, fortalecer um grupo, adquirir de fato empresas, desfrutar da prosperidade de um negócio etc.

Não se trata, pois, de uma metodologia apenas de avaliação singela e isolada, mas, de um caso que vai resultar em outra condição de funcionamento para todas e que deve atender ao interesse de cada caso .

OBJETIVO DOS DEMONSTRATIVOS ESPECIAIS PARA OS ASSOCIADOS

Os demonstrativos contábeis preparados para fusão e incorporação, visam à tomada de decisão sobre tal processo, por parte de empresas ou pessoas interessadas no mesmo  .

O que se tem em mira, para os associados em negociação, é decidir .

Nesse caso, a tecnologia empregada pelo Contador é aquela da Contabilidade Gerencial, visando-se, pois, a tomada de decisões .

Interessam, portanto, os levantamentos da realidade, ou sejam aqueles que envolvem os fatores que influem sobre o capital  (tanto os internos quanto os externos) .

Fatores internos, são os da capacidade de gestão, do pessoal e dos métodos de produção .

Fatores externos, são os dos mercados, das leis especiais que alcançam cada negócio, os dos elementos ecológicos envolvidos etc.

Não se encontra em jogo apenas uma relação de haveres, nem de posses, mas, de como todo o complexo funciona sob a ação dos diversos agentes que podem promover modificações e contribuir para a eficácia .

Os interesses fiscais, as leis, deformam as demonstrações contábeis, muitas vezes, assim como criam fatores impeditivos à sinceridade informativa .

Quando, todavia,  se está tratando de negócios relativos a fusões e incorporações, só a realidade interessa .

Uma coisa é um balanço levantado para suprir a uma formalidade legal e outra é um balanço que pretende produzir uma decisão sobre negócios . 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO NOS LEVANTAMENTOS   

Como a avaliação determinada pela lei e pelas normas, nem sempre é a que corresponde à verdade, e, como negócios exigem a realidade, é preciso eleger um critério que quase sempre não é o usual para fins de apurações de resultados de exercícios .

Uma reavaliação, é preciso que seja procedida, e, é nesse caso, que se estabelece a variedade dos critérios .

Pode-se avaliar cada empresa como se ela fosse ser exposta à venda no mercado e pode-se avaliar para determinar uma posição de conveniência específica da fusão, incorporação, cisão etc. 

Tudo depende das condições sob as quais se operam as fusões e as incorporações e estas podem até estar expressas em um documento de intenção (que quase sempre se elabora) .

Seja qual for o critério , todavia, é preciso esclarecer, evidenciando, separadamente, os valores que estão na escrita e aqueles resultantes dos ajustes, justificando-se cada um desses.

Assim, por exemplo, se um terreno está no balanço por $200.000,00 e sofre um ajuste de $120.000,00 é preciso que se explique a razão do acréscimo de valor (geralmente isto é feito através de um laudo circunstanciado) .

As justificativas, quando as diferenças forem expressivas, precisam de maiores detalhamentos .

Sabemos, pela prática, que nem sempre as avaliações procedidas são aquelas que vão ser aceitas pelas partes, nos negócios, especialmente quando existem fortes pressões para que se realizem, mas, o papel do profissional é o de apresentar a realidade dentro de um máximo padrão de acerto.
AVALIAÇÃO DOS INTANGÍVEIS

A avaliação dos ativos intangível é a que merece os maiores questionamentos .

O critério de basear-se nos lucros esperados, como base para o cálculo do valor imaterial de um negócio, tem sido o consagrado, mas, nos últimos anos, vem sendo questionado .

As contestações giram em torno dos riscos que pesam sobre os resultados, na medida em que o mundo vai-se tornando cada vez mais modificado em seus critérios de mercado e de investimentos e que as empresas mais fortes vão enfraquecendo o poder regulador do Estado .

Tais pressões as exercem, principalmente, os grandes grupos financeiros (cada vez mais vigorosos), sobre os governos, corrompendo a máquina política e administrativa, criando riscos sobre os lucros das empresas, especialmente aquelas de menor dimensão .

Não conheço ainda um critério confiável que possa substituir o da avaliação do ativo imaterial e que não seja o da expectativa de lucros, mas, entendo que é absolutamente razoável a cautela sobre o quantitativo dos resultados, em razão das bruscas alterações de um mercado .

O importante é que, nos cálculos realizados, exista transparência sobre a projeção realizada e que a fórmula aplicada considere a prudência necessária .

O BALANÇO DERIVADO

Feitos os balanços especiais que evidenciam a situação real de cada empresa envolvida, a decorrência será a de produzir um balanço teórico e que seria o derivado da fusão ou incorporação (qual fosse o caso) .

O critério a ser seguido assemelha-se ao de uma consolidação, mas, não se confunde completamente com esta .

Será de toda a conveniência que o “balanço derivado” (aquele que projeta a nova empresa que se pretende) ofereça aos interessados, envolvidos diretamente no processo (acionistas, quotistas etc.), uma idéia límpida do que cada empresa contribuiu para que ele se formasse .

Assim, por exemplo, ao se descrever a conta de Estoques, analisar-se-ia o que cada uma das participantes ofereceu :

	ATIVO
	Empresa A
	Empresa B
	Empresa C
	Empresa D

(derivado)

	Estoques
	100
	150
	50
	300


Cada conta, tanto de ativo, quanto de passivo, precisa dessa descrição .

Se desejado pode ainda analisar-se cada valor com o ajuste que comportou .

INFORMAÇÕES PARA TERCEIROS

A informação para terceiros (Bancos, Fornecedores, Clientes etc.) tem características diferentes daquelas oferecidas para a decisão e só é feita quando o negócio já está deveras concluído e, ainda, com as restrições de proteção à intimidade e privacidade dos negócios .

Precisa-se, ainda, ter em mente as conveniências fiscais, ou sejam, as informações para o campo tributário, e que devem ser aquelas que resguardam a empresa contra interpretações duvidosas e que possam gerar ônus desnecessários .

Muitos ajustes se processam por compensações e só o que se registra e afeta a escrita oficial deve ser de interesse para informes externos .

Particularidades e sigilos de negócios não devem ultrapassar os limites da empresa .

Assim, se um empreendimento tem um valor imaterial de 100 e se une com outro que o tem de 60, em valores que se possam equivaler, fazem-se as compensações entre as partes, mas, tais fatos não necessitam ser difundidos .

Muitas informações podem confundir e criar até arestas se oferecidas tal como se processam .

A lealdade para com terceiros não implica, necessariamente, em rompimento da privacidade das transações comerciais quando estas envolvem a sanidade e a prosperidade da empresa .

Existe uma ética a ser respeitada nesse particular e que sugere o resguardo a informes sobre fatos que possam implicar em dúvidas gravosas ou em interpretações maliciosas .

Não se trata de sonegar informações, mas, de cautela na difusão, competente para evitar obstáculos desnecessários . 
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